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Parecer Rodrigo Cabreira de Mattos, Carlos Alberto de Mello, Hitler Vagner Candido de Oliveira

- Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização Financeira

Trata-se de Mensagem do Executivo nº 4410/2020 - Projeto de Lei, que dispõe sobre
prorrogação do mandato dos Diretores e Vice-Diretores escolares da Rede Municipal de Ensino.

Conforme aludido na Mensagem do Executivo, a presente proposição prorroga, em caráter
excepcional, o mandato dos Diretores e Vice-Diretores das escolas da rede pública municipal de Juiz
de Fora disciplinado pela Lei Municipal n° 9.611, de 05 de outubro de 1999, uma vez que os
mandatos se encerrariam em 31 de dezembro de 2020 e o processo eleitoral da próxima gestão
deveria ocorrer a partir de setembro do corrente ano. Entretanto, devido à situação atípica que
estamos vivenciando diante da pandemia de COVID19, as atividades nas escolas da rede municipal
de ensino estão suspensas e, mesmo com o retorno, todos os profissionais da educação deverão
estar envolvidos na reorganização das atividades, dos espaços e dos demais cuidados com esse
retorno dos alunos em um pós-isolamento longo que afetou o aspecto pedagógico e também
emocional de todos os envolvidos.

Estabelece o Regimento Interno desta Casa Legislativa, em seu Art. 72, inciso II, alínea
"a", que compete à Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização Financeira, dentre outras
atribuições, opinar sobre proposições relativas a matérias que direta ou indiretamente alterem a
despesa ou a receita do Município e que acarretem responsabilidade para o erário municipal.

Após apreciação conjunta dos autos, por parte da Comissão de Finanças, Orçamento e
Fiscalização Financeira, estando esta Proposição sob o âmbito de análise desta Comissão,
concluímos pela liberação desta para prosseguimento dos trâmites regimentais para deliberação em
Plenário.

Palácio Barbosa Lima, 19 de novembro de 2020.

Rodrigo Cabreira de Mattos Hitler Vagner Candido de Oliveira Carlos Alberto de Mello
Vereador Rodrigo Mattos -

Cidadania
Vereador Vagner de Oliveira -

PSB
Vereador Sargento Mello Casal -

PTB
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